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DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO E NUMERAÇÃO DAS LINHAS 
URBANAS E DISTRITAIS.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre­
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe sao 
conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - Fica regulamentada a numeração das linhas urbanas 
e distritais, conforme segue:

1 - Cidade X Bairro da Cruz;
2 - Cidade X Bairro Ponte Nova;
3 — Cidade X Bairro Cidade Industrial X Bairro San

to Antonio;
4 - Cidade X Bairro Santo Antonio;
5 - Cidade X Faenquil;
6 - Cidade X Trevo da Avibrâs;
7 - Cidade X Bairro Aterrado, e,
8 - Cidade X Canas.

Artigo 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publ^ 
cação, revogadas as disposições em contrario, esp^ 
cialmente o Decreto n9 2.353/86.

P.M. de Lorena, 16 de 1993.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal
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Registrado em Livro proprio da Secretaria de Negó­
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal em 16 de fevereiro de 1993.
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